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Lei n° 165 
 
 
ESTA LEI NÃO FOI DIGITADA POR SE TRATAR DE ABERTURA DE 
CRÉDITO NO VALOR DE 1.028.710,71 (hum milhão, vinte e oito mil setecento e 
dez cruzados e dez centavos)DESTINADO A SUPLEMENTAÇÃO PARA O 
EXERCICIO DE 1986. 
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